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LEI Nº 444 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE GRUPIARA PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.S. 

A Câmara Municipal de Grupiara, Estado de Minas Gerais, APROVOU e eu RONALDO 
JOSÉ MACHADO , Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º. Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de Grupiara para o 
exercício de 2023, em cumprimento ao disposto no inciso II e no § 2º do artigo 109 da Lei 
Orgânica Municipal e no§ 2º do artigo 165 da Constituição Federal e às determinações da Lei 
Complementar Federal nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000 e suas alterações, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 

IV - as disposições relativas à dívida pública do Município; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária e sua adequação orçamentária; e 

VII - as disposições gerais. 

§ 1 º. As diretrizes, metas e prioridades constantes do Plano Plurianual considerar-se-ão
modificadas por leis posteriores e pelos créditos adicionais abertos.

§ 2º. Esta Lei dispõe, dentre outras matérias, sobre o equilíbrio das finanças públicas, os
critérios e as formas de limitação de empenho, o controle de custo e a avaliação dos resultados
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